
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE,  20  DE  FEVEREIRO  DE 2014

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 036  , de  20  de  Fevereiro  de 2014)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel  RRPM  Mat.  14650-1/ANTÔNIO  FLÁVIO  TAVARES  VIEIRA –  Pagamento  da  licença 
especial  referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/
DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/
DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 
0171/2014/DGP-4). 

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 25791-5/JOSÉ FERNANDO RODRIGUES DA SILVA – Pagamento da licença 
especial referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, 
face  a  informação  prestada  pelo  Arquivo  Geral.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº 
0172/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 17169-7/CARLOS ALBERTO APOLONIO RIBEIRO – Pagamento de licença 
especial referente ao 2º decênio: Indeferir, o referido decênio por haver completado após o advento da Emenda 
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0153/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 20501-0/ARLINDO SALUSTIANO FELIX – Pagamento da licença especial 
referente ao 1º decênio:  Deferir,  o pagamento de 180 (setenta e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0154/2014/
DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 21897-9/PAULO PONTUAL BENTO – Pagamento da licença especial referente 
ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (setenta e oitenta) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, 
AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0155/2014/DGP-4). 

3º  Sgt  RRPM Mat.  16951-0/MARCOS VALÉRIO LIMA BEZERRA  –  Pagamento  da  licença 
especial  referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/
DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/
DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 
0156/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 28082-8/EDVALDO SOARES DA SILVA – Pagamento da licença especial: 
Deferir,  o pagamento de 180 (setenta e oitenta)  dias da licença especial  referente ao 1º decênio, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto ao 2º decênio 
por  haver  completado  após  o  advento  da  Emenda  Constitucional  nº  16,  de  04  JUN  99.  À  Seção  de 
Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. 
(Nota nº 0157/2014/DGP-4). 
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3º Sgt RRPM Mat. 17387-8/ROMILDO JOSÉ DE OLIVEIRA – Pagamento da licença especial: 

Deferir, o pagamento de 30 (trinta) dias da licença especial referente ao 1º decênio, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE.  Indeferir,  quanto ao 2º decênio por haver 
completado após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências,  AEAJA  para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº 
0158/2014/DGP-4). 

3º  Sgt  RRPM Mat.  21009-9/SEVERINO DAVI  DE FARIAS  – Pagamento  da  licença  especial 
referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  153 (cento  e  cinquenta  e  três)  dias  da  referida  licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/
DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/
DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 
0159/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  16426-7/JOSÉ AMÉRICO PEREIRA DE SOUSA – Pagamento da licença 
especial referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, 
face  a  informação  prestada  pelo  Arquivo  Geral.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº 
0160/2014/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  20118-9/JOSÉ  ROBERTO  SOARES  –  Pagamento  de  licença  especial: 
Indeferir, quanto ao 1º decênio tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida licença, face a informação 
prestada  pelo  Arquivo  Geral,  e  quanto  ao  2º  decênio  por  haver  completado  após  o  advento  da  Emenda 
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0161/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 22118-0/JOSEMAR FERREIRA DA SILVA – Pagamento da licença especial 
referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  62  (sessenta  e  dois)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0162/2014/
DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 25422-3/RONALDO DA CUNHA PESSOA – Pagamento da licença especial em 
pecúnia:  Deferir,  o  pagamento de 180 (setenta  e  oitenta)  dias  da  licença especial  referente  ao 1º  decênio, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/
DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto ao 
2º decênio por haver completado após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. 
(Nota nº 0163/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 18635-0/JOSÉ NAZÁRIO DE SOUZA – Pagamento de licença especial não 
gozada e nem recebida:  Indeferir,  quanto ao 1º decênio tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida 
licença, face a informação prestada pelo Arquivo Geral, e quanto ao 2º decênio por haver completado após o 
advento da Emenda Constitucional  nº  16,  de  04 JUN 99.  Arquivar nos  assentamentos  do militar.  (Nota nº 
0164/2014/DGP-4). 

3º  Sgt  RRPM  Mat.  22186-4/LUIZ  HENRIQUE  DE  LIMA  –  Pagamento  da  licença  especial 
referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0173/2014/DGP-4). 
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3º  Sgt  RRPM  Mat.  19577-4/MANOEL INÁCIO  DA SILVA FILHO  –  Pagamento  da  licença 

especial referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, 
face  a  informação  prestada  pelo  Arquivo  Geral.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº 
0174/2014/DGP-4). 

3º  Sgt  RRPM  Mat.  28285-5/VALDIR VIEIRA BRITO  –  Concessão  de  Cédula  de  Identidade 
Funcional, com autorização para portar Arma de Fogo: – Indeferir, quanto à autorização para portar arma de 
fogo, de acordo com o contido na Certidão Criminal emitida pelo TJPE, em 25 AGO 2013, tendo em vista o 
previsto no art. 33 da Portaria do Comando Geral nº 129, de 30 AGO 2012. Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0180/2014/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb  RRPM  Mat.  610444-4/RENATO  LOPES  DE  ARAÚJO  –  Pagamento  da  licença  especial 
referente  ao  1º  decênio:  Indeferir,  tendo  em vista  o  contido  no  Decreto  Federal  nº  20910/32  (prescrição 
Quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0165/2014/DGP-4). 

Cb  RRPM  Mat.  16342-2/JOSÉ  ISIDIO  DE  SOUZA  –  Pagamento  das  licenças  especiais  não 
gozadas:  Indeferir,  quanto ao 1º decênio tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida licença,  face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral,  e  quanto ao 2º  decênio por  haver completado após o advento da 
Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0175/2014/DGP-
4). 

Cb RRPM Mat. 15348-6/JOSÉ SEVERINO DE OLIVEIRA – Pagamento das licenças especiais 
não gozadas, no período de 1990 à 2010: Indeferir, quanto ao 1º decênio tendo em vista haver ocorrido o gozo 
da  referida  licença,  face  a  informação  prestada  pelo  Arquivo  Geral,  e  quanto  ao  2º  decênio  por  haver 
completado após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0176/2014/DGP-4). 

            
2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

MARIA DO SOCORRO CAVALCANTI BEZERRA, viúva do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 603231-1/
NATANAEL FELIX BEZERRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, 
ocorrido no dia 08 JUL 2013: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso III,  do  art.  66 da Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei  15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0166/2014/DGP-4). 

MARIA JOSÉ DE AZEVEDO SANTOS, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 606358-6/JOSÉ ALVES 
SANTOS, falecido em 29 AGO 2013 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, 
na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 
15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber a indenização por morte 
natural  do  servidor  em  questão  restou  provada  nos  autos  do  Processo  Administrativo  FISEPE  n° 
8201312011460, e o evento morte se enquadra nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho 
de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, AEAJA para efeito 
do que dispõe a Resolução N° 001, de 27 de fevereiro de 2008, e posterior remessa à GGPOP/SAD, para 
homologação e autorização do pagamento, tudo com a prioridade de processamento imposta pelo art. 1° e art. 
3°, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0169/2014/DGP-4). 
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MARLÍ RAMOS OLIVEIRA DA SILVA, viúva do ex-2º Ten PM Ref. Mat. 602187-5/GENILDO 

AVELINO DA SILVA, falecido em 27 DEZ 2013 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao 
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com base no contido 
no art.  2º,  da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber a 
indenização por morte natural do servidor em questão restou provada nos autos do Processo Administrativo 
FISEPE n° 8201401010435, e o evento morte se enquadra nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 
20 de junho de 2013,  da mesma Lei  de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, 
AEAJA para efeito do que dispõe a Resolução N° 001,  de 27 de fevereiro de 2008,  e posterior  remessa à 
GGPOP/SAD, para homologação e autorização do pagamento, tudo com a prioridade de processamento imposta 
pelo art. 1° e art. 3°, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0170/2014/DGP-4). 

BENEDITA SOUZA DOS  SANTOS,  viúva  do  ex-2º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  603162-5/DANIEL 
ANTÔNIO DOS SANTOS, falecido em 12 AGO 2013 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta 
ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com base no contido 
no art.  2º,  da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber a 
indenização por morte natural do servidor em questão restou provada nos autos do Processo Administrativo 
FISEPE n° 8201312011428, e o evento morte se enquadra nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 
20 de junho de 2013,  da mesma Lei  de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, 
AEAJA para efeito do que dispõe a Resolução N° 001,  de 27 de fevereiro de 2008,  e posterior  remessa à 
GGPOP/SAD, para homologação e autorização do pagamento, tudo com a prioridade de processamento imposta 
pelo art. 1° e art. 3°, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0177/2014/DGP-4). 

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

CHARLENE DOS SANTOS SATURNINO,  nora do  ex-PM Mat. 3226-0/JOSÉ DA SILVA DE 
OLIVEIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 16 NOV 
2013: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 
10.426/90 c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à 
GGPOP/SAD. (Nota nº 0178/2014/DGP-4).

PAULA REGINA DOMINGOS DOS SANTOS PAIVA, filha do  ex-2º Sgt RRPM Mat. 611754-
6/JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, 
ocorrido no dia 17 DEZ 2013: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso  I,  do  art.  66  da  Lei  10.426/90  c/c  o  art.  2º  da  Lei  15.121/13.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para 
providências e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0179/2014/DGP-4). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
(sem alteração)

MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR - Ten Cel PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES - Ten Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


